MANUAL DO ALUNO – 2018
[bookmark: _GoBack][image: http://www.nuape.ct.utfpr.edu.br/imagens/imagem1.jpg]Direitos dos educandos: 

1. Ser orientado em suas dificuldades de aprendizagem e sócio afetivas;
2. Ser ouvido em suas queixas e reclamações;
3. Participar das aulas de recuperação;
4. Escolher livremente seus representantes de classe.
5. Receber devidamente corrigidos e avaliados, os trabalhos realizados;
6. Tomar conhecimento, com o professor e em sala de aula, da sua frequência e aproveitamento em cada unidade;
7. Recorrer às autoridades da Unidade Escolar quando prejudicados em seus direitos;
8. Fazer 2ª chamada, caso tenha justificado a falta num prazo de 48h (atestado médico ou morte de familiares)

Deveres dos educandos:

1. Acatar respeitosamente a autoridade da direção, do professor e de todos os funcionários da escola;
2. Comparecer pontualemnte às aulas, avalações e outras atividades programadas;
3. Apresentar-se devidamente uniformizado, conforme exigido pela escola;


4. Contribuir para a conservação do prédio e de todo o parimônio escolar (mobiliário, material de uso coletivo, livros, etc.), estando sujeito a idenizações pelo dano que causar;
5. Justificar sua falta no prazo de 48h, por meio de atestado médico ou presença do responsável à Secretaria;
6. Portar-se com dignidade, em qualquer espaço que estiver, contribundo para a elevação moral da escola;
7. Respeitar as normas disciplinares da escola.

Não será permitido aos educandos:
1. Portar objetos cortantes de qualquer espécie;
2. Portar ou fazer uso de cigarros, bebidas alcoólicas, narcóticos ou qualquer substância entorpecente;
3. Permanecer ausente da escola por mais de 40 dias (exceto em casos justificados);
4. Usar indumentárias que não façam parte do uniforme oficial da escola (bonés, óculos escuros, etc.);
5. Pichar, pintar, desenhar ou colorir a camisa do uniforme escolar, durante o ano letivo;
6. Namorar dentro da escola;


7. Fazer uso, nas dependências da escola, de manuscritos ou objetos impróprios aos bons costumes;
8. Usar qualquer aparelho eletrônico durante as aulas.[image: http://2.bp.blogspot.com/-X3ETDHfYrwQ/T7Uy_kYxlgI/AAAAAAAAI-k/72Iiw-fLz_k/s1600/educa%C3%A7%C3%A3o+infantil.jpeg]
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO:
Matutino - das 7:40 às 12:00 
Vespertino – 13:00 às 17:30

LIVROS DIDÁTICOS

Cada aluno receberá 6 livros didáticos (português, matemática, ciências, geografia, historia, inglês) que deverão ser forrados e devolvidos em bom estado, no encerramento do ano letivo. Em casos de danificação ou perda do livro, os custos serão arcados pelo responsável.

MEDIDAS CORRETIVAS
1ª – Advertência oral
2ª advertência escrita
3ª convocação do responsável
4º conselho de classe
EQUIPE ESCOLAR
Diretora: Arleania Valderez
Vice-diretora: Celia Maria Machado
Coord. pedagógica: Antonia S. Oliveira





	UNIDADE
	PERÍODO

	      I
	07/02 a 18/05

	     II
	21/05 a 31/08

	    III
	03/09 a 21/12





	MÊS
	FERIADOS E CALENDÁRIO LETIVO

	Fevereiro
	08 a 14 – carnaval
15 – inicio das aulas

	Março
	29 – facultativo
30 - paixão

	Abril
	01 – páscoa
14- dia da FAMILIA na escola
21 Tiradentes
30 - facultativo

	Maio
	01 -dia do trabalho
31- Corpus Christi

	Junho
	01 – facultativo 
24 - são João
21 a 30 – recesso Junino

	Julho
	02- independência da Bahia
30- facultativo
31 -emancipação de Lauro

	Agosto
	11- Dia do estudante

	Setembro
	07- Independência do Brasil

	Outubro
	12-Nossa Senhora Aparecida
15- dia do professor
28- funcionário Público

	Novembro
	02- finados
15 Proclamação da Republica
16 e 19 - facultativos
20-Consciência Negra

	Dezembro
	21 -término do ano letivo
25- Natal
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